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I- RELATÓRIO 
I. HISTÓRICO: 

Tratam estes protocolados de solicitação de ma-

tricula na 1ª série do 1º Grau, em 1979, de alunos sem idade 

mínima legal exigida. 

Constituem peças dos processos: 

- requerimento dos responsáveis 

- certidão de nascimento 

- avaliação do desempenho 

- material escolar dos alunos 

2. APRECIAÇÃO: 

Os pedidos foram feitos em tempo hábil. 

Quanto ao mérito, a documentação anexada aos pro-

cessos convence-nos da maturidade e prontidão dos alunos em 

questão, para iniciarem o curso de primeiro Grau. 

Acham-se satisfeitos todos os requisitos legais 

e regulamentares para o atendimento dos pedidos. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos de parecer que os alu-

nos abaixo relacionados devem receber autorização para matri-

cular-se, em 1979, na 1ª série do 1º Grau de qualquer escola 

do sistema estadual de São Paulo: 

1- Luciano Cardoso Saspadini 

Proc. CEE n° 2046/78 

2- Marcelo Moraca 

Proc. CEE n° 2049/78 

5- Valéria Vieira da Silva 

Proc. CEE nº 2050/78 

4- Ricardo Christe Homsi 

Proc. CEE n° 2051/78 
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5- Simone Berlanga Ferreira 

Proc. CEE n° 2053/78 

6- Ricardo Constantino Afonso 

Proc. CEE n° 2052/78 

7- Flávia Vieger 

Proc. CEE n° 2057/78 

8- Alexandre Tripiciano de Souza 

Proc. CEE n° 2059/78 

9- Helder Leônidas Gatti 

Proc. CEE nº 2061/78 

10- Roberto Cristiano Ribeiro 

Proc. CEE n° 2062/78 

11- Ronize Aparecida Lopes 

Proc. CEE n° 2063/78 

12- Marcelo Amaral 

Proc. CEE n° 2064/78 

São Paulo, 22 de novembro de 1978 

a) Consª. Therezinha Fram 

Relatora 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Ra -

pacci Scabello, Gilberto Waack Bueno, João Baptista Salles 

da Silva, José Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar, Rosa Tedeschi V. Manso Vieira e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 

22 de novembro de 1978. 

a) Consº José Conceição Paixão 

Presidente 


